
NIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO
Inlversltárla PAULO VI - c.G.c. 06.352.421/0001-68 - 225-0866/0865/2232 — Caixa Postal, 09 — Sio Luis-Maranhi0

CRIADA NOS TERMOS DA LEI N.• 4.400 DE 31 DE DEZEMBRO DE 1981

N? 005/82-CONS.UNIV.-UD•IA

CRIAR COMISSÃO PAPA ESTABELEER CRITÉ

paos PAPA FIXAÇÃO DE CARGA

SEYAIAL MÉDIA POR DOENI'E.

O CONSELHO (NIVERSIT#IO DA IXIVEPSIDPDE ESTA

DO MAR ANHÃO, no uso & suas atribuições legais, e, tendo em vista a decisão

nada em reiziião do dia 12 de agosto de 1982, e, a necessidade

do Iten do Art. 79, conforrre Iten TI do Art. 79 do Pegirento

IEYA, can o I¯tem II do Art. 21 Decreto Estadual n? 8457, de os

janeiro de 1982,

RESOLVE:

IP — Irra Canissão para estudar a regula:rentação do {tem XX Art. 79

E. 29 —

do Regimento, referido no caput desta Resolução.

A Corrissão de q1E trata o artigo anterior, sera assim oonstituda :

1 - ProfP Ccnselheiro JOSÉ RAIMUNDO SANTOS muz, Presidente;

11 - ProfQs. Conselheiros JOSÉ RIBA•TR e JOSÉ RIBAYA

FA LIMA, rrerrbros.
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ragxufo Onieo — Esta Comissão cEverã apresentar o resultado do seu 
trabalho no

prazo IS (quinze) dias úteis, a contar desta data.

t. 39 — Esta Resolução entra em vigor na data de aprovação pelo Conselho Uni—

vexFitario, rvvogadas as disposições em contrario.

SAIA DE DO CONSELHO UNIVERSITÃRIO PA UNIVERSIWE DO

ILARA(FÃO, em São Luís, 16 de agosto de 1982.

FRACISOO SOUSA DE BASTOS FREITAS

Reitor.


